
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

Ementa: "INSTITUI QUE NOS DIAS 19 (DEZENOVE)
E 21 (VINTE UM) DE FEVEREIRO DE 2007 NÃO
HAVERÁ EXPEDIENTE NA CÂMARA MUNICIPAL".

o Presidente da Câmara Municipal de Manoel
Viana, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o Regimento

Interno da Casa e na lei Orgânica Municipal

r

DETERMINA:

II- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007

r~

Presi~ '""

u que-se:

(

Rua Walter Jobim, 171 -10 Andar -FonelFax: (55) 3256-1144 -CEP 97.640-000 -Manoel Vlana -RS


